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7.A VARA CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE LISBOA

Anúncio

Processo n.º 777-Q8/1993.
Prestação de contas (liquidatário).
Liquidatário judicial — Moises Levy Brendao Ayash.
Requerida — EUT — Emp. Urbanos Turismo, L.da

O Dr. Nuno Manuel Guimarães de Faria Machado e Sampaio, juiz
de direito deste Tribunal, faz saber que são os credores e a falida no-
tificados para, no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de
éditos, que começarão a contar-se da publicação do anúncio, se pro-
nunciarem sobre as contas apresentadas pelo liquidatário (artigo 1265.º
do CPC).

EUT — Empreendimentos Urbanos e Turismo, L.da, com sede na
Rua de Antero de Quental, 2, 2.º, direito, 2700 Amadora.

12 de Dezembro de 2006. — O Juiz de Direito, Nuno Manuel
Guimarães de Faria Machado e Sampaio. — A Oficial de Justiça,
Inês Maria dos Santos Pereira. 3000222299

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Anúncio

Processo n.º 1997/05.0TBLSD-G.
Verificação ulterior de créditos/outros direitos (CIRE).
Autora — Maria Celeste Nunes Sousa.
Insolvente — Jopers — Confecções, L.da

Dr. Manuel António Neves Moreira, juiz de direito do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Lousada faz saber que, nos presentes autos
supra-identificados, que correm por apenso aos autos de declaração
de insolvência, por este juízo e Tribunal, em que é devedora Jopers —
Confecções, L.da, com endereço no lugar de Belos Ares, Nespereira,
4620-000 Lousada, correm éditos de 10 dias, contados da segunda e
última publicação do anúncio, citando os credores da massa insolven-
te, para, no prazo de 20 dias, findos os dos éditos, contestarem, que-
rendo, a presente acção (artigos 146.º e 148.º do CIRE e 783.º do
CPC), e na qual pretende o autor que seja verificado o seu crédito no
montante de 16 042,46 euros, cujo duplicado se encontra neste Tri-
bunal à disposição de quem o queira consultar, dentro das horas nor-
mais de expediente.

4 de Dezembro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel António Neves
Moreira. — A Oficial de Justiça, Adelaide Magalhães.

3000222272

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Anúncio

Processo n.º 1027/06.4TBLSD.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Credora — Confecciones Bilma, S. A.
Insolvente — Lousajuve — Pronto a Vestir, L.da

Convocatória de assembleia de credores

Nos autos de insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Lousajuve — Pronto a Vestir, L.da, número de identi-

ficação fiscal 502415029, com sede na Rua do Visconde de Alentém,
Lousada, 4620-000 Lousada.

Administradora da insolvência: Graciela Marisol S. Coelho M. Car-
valho, residente na Rua de Fradique Morujão, 260, 4460-322 Senho-
ra da Hora.

Ficam notificados todos os interessados de que, no processo supra-
-identificado, foi designado o dia 16 de Janeiro de 2006, pelas 14 ho-
ras, para a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com po-
deres especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para

reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de partici-
pação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.º 4 do artigo 75.º do CIRE].

23 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Gavancha
Nogueira. — O Oficial de Justiça, Joaquim Fernando Pereira Alves.

3000222358

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MANGUALDE

Anúncio

Processo n.º 824/06.5TBMGL.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Requerente — Malhacila — Fábrica de Malhas, S. A.
Insolvente — Malhacila — Fábrica de Malhas, S. A.

No Tribunal da Comarca de Mangualde, 1.º Juízo de Mangualde, no
dia 29 de Novembro de 2006, às 17 horas, foi proferida sentença de
declaração de insolvência da devedora Malhacila — Fábrica de Ma-
lhas, S. A., número de identificação fiscal 500611254, com endereço
na Rua de Alexandre Herculano, 55, apartado 23, 3534-951 Man-
gualde, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor, Joaquim Daniel Albuquerque San-
tos, com endereço na Rua dos Combatentes da Grande Guerra, 35,
1.º, Mangualde, 3530-000 Mangualde, e Aida Pereira dos Santos, es-
tado civil: casada (regime: desconhecido), nascida em 2 de Janeiro de
1961 natural de Portugal, concelho de Tondela, freguesia de Lajeosa,
Tondela, nacional de Portugal, com endereço na Rua dos Combaten-
tes da Grande Guerra, 35, 1.º, Mangualde, 3530-000 Mangualde, a quem
é fixado domicílio nas moradas indicadas.

Para administradora da insolvência é nomeada a Dr.ª Teresa Ale-
gre, com endereço na Rua do Mercado, bloco 3, 2.º, direito, apartado
204, 3781-907 Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas:

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 de Janeiro de 2007, pelas 9 horas e 30 minu-
tos, para a realização da reunião de assembleia de credores de aprecia-
ção do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com
poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).



Diário da República, 2.ª série — N.º 246 — 26 de Dezembro de 2006 (Parte Especial)30 158

Da presente sentença pode ser interposto recurso no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c)
do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

30 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Lígia Isabel da
Silva Miragaia. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

1000308842

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA MARINHA GRANDE

Anúncio

Processo n.º 4368/06.7TBLRA.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Presidente da comissão de credores — Jarry, L.da

Insolvente — Rotalitec — Multiserviços Metalomecânica, L.da

No Tribunal da Comarca da Marinha Grande, 1.º Juízo da Marinha
Grande, no dia 28 de Novembro de 2006, pelas 18 horas e 49 minu-
tos, foi proferida sentença de declaração de insolvência da devedora
Rotalitec — Multiserviços Metalomecânica, L.da, número de identifi-
cação fiscal 503672319, com endereço na Zona Industrial de Vieira
de Leiria, lote 6, 2430-000 Vieira de Leiria, com sede na morada
indicada.

São administradores da devedora Nuno Miguel Dinis Vieira, número
de identificação fiscal 193547376, com endereço na Travessa dos
Cordeiros, 97, Ponte da Pedra, 2415-174 Regueira de Pontes, e Fer-
nando Augusto Coelho Pedrosa, bilhete de identidade n.º 4408695,
com endereço na Travessa dos Cordeiros, 97, Ponte da Pedra, 2415-
-174 Regueira de Pontes, a quem é fixado domicílio nas moradas in-
dicadas.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Jorge Manuel
e Seiça Dinis Calvete, com endereço na Avenida de Vítor Galo, lote
13, 1.º, esquerdo, 2430-202 Marinha Grande.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-

tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 de Fevereiro de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

30 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Carla Rafael. —
A Oficial de Justiça, Cristina Isabel S. G. Pereira. 1000308843

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio

Processo n.º 2906/06.4TBOAZ.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Requerente — Famadesa — Fabrica, Matadero Y Despiece, S. A.
Insolvente — Caraze — Carnes de Azeméis, L.da

No Tribunal da Comarca de Oliveira de Azeméis, 3.º Juízo Cível de
Oliveira de Azeméis, no dia 5 de Dezembro de 2006, ao meio-dia, foi
proferida sentença de declaração de insolvência da devedora Caraze —
Carnes de Azeméis, L.da, número de identificação fiscal 504373838,
com endereço na Zona Industrial, 3720-502 Santiago de Riba Ul, com
sede na morada indicada.

São administradores da devedora, Elisabete da Silva Coelho, estado
civil: solteira, nascida em 19 de Junho de 1982, nacional de Portugal,
bilhete de identidade n.º 12127611, com endereço em Caraze — Car-
nes de Azeméis, L.da, Zona Industrial, Santiago de Riba Ul, 3720-
-592 Oliveira de Azeméis, a quem é fixado domicílio na morada indi-
cada.




